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PORTARTA No 185t2022

MuNrclpAts oe senopÉotcA - sERopR
de suas atribuições legais,

o do Rio de Janeiro , no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE APOSENTADORTA de Sotange Cesário de Otiveira

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 1O - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SoLANGE cESÁRIo DE oLIVEIRA,

matrícula no. 01 109, Zeladora Escolar, com fulcro no art. 60 da E.C. 4112003 da

cRFB/88, fixando o benefÍcio em R$ 2 845 83 (dois mil. oitocentos e quarenta e
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Assinatura e clrimbo

cinco reais e oitenta e três centavos) , conforme segue

R$ 1.778,65

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 177,86

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32

TOTAL R$ 2.845,83

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,
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CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21|\2652-0075

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES
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SEROPREVI
lnstitr/to de PÍevidên(rô dos Servidor€5
Muni(ipais dê Seropêdicà

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0710212019.

Seropédica, 14 de outubro de2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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BOS Boletlm Oflclal
üo tsnkápio do Soropidlca

SêguranÉ n'000271+32.20í6.8.19.0077. êm que Íoi de-

daBda a nuladadê do ato adminasúatjvo ds rêdução da rubc
cá 'qui^quônir' paG o F)ercentualdê 5olo (cinco por cênto).

An. 30 O prcs€nle âto concessoÍio entÍâíá em vigor na dala
de sua publicáÉo, pÍoduzindo sêus eÍeiios â conlar de

0110212022-

Rêgistrê-sê, publlque-se e cumpra'se

O DIRETOR,PRESIDENÍE DO INSÍIÍUTO DE PREVI
DÊNcraDos sERvrooREs MUN|ctpAts DE sERopÉoL
CA - SEROPREVI, Esrado do Riô dê Janê,.o. no uso d€

suas âlíibuições legais,

PORTARIA NO 1822022

RESOLVE

ou,nquén,oxasuai(01) 10%

ounqu.no sercpédi% (04) - 10%

Registre-se, publique-se e cump€-sê.

An. 2 No cálculo dê fixaçáo dos pÍovêntos íôi considerada

â rubdcâ 'quinquêíio" o p€rcentual de 1 0% (daz por cenlo)
êm alêndimenlo a dêqsão judiciâl proÍênda pala Pameúa

Câmaía Cível do TnbuDal de Jlsliçã do Esrado do Rio de

Janeto em sede de Apelasáo nos autos do lúândãdo dê Sê-

gurcncê n' 0002714-32.2016.8.19-0077, êm que toi decla-
lada â nulidade do âto administíâlivo dê reduçao da ruúica
'q'rnquânio' para o p€rc€ntualde 5% (cinco por cenlo).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OirêloÊPrcsidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DketoÊPresidenle

RETIFICAR o BENEFicIo DE APoSENTADoRIAde RosÉ
lene FeÍÍejra da Sikâ em atendimenlo ao Decrelo Múnicipal
ni 1904 de 2310512022-

Aí1. 10 - CONCEOER o benêfÍcio óê ÂPOSENTADORIA
VOLUNTÀRIA com PROVENÍOS INTEGRAIS a sêrY.dora

ROSILENE FERREIRA DASILVA, mâlrÍcula no.01099. Pro-

íêsso.a Ooc l. com Íulc.o no a( 60 da E.C.4ll2003 c/c aÍ1.

40, § 5ó da CRÊB/88, fxaMo o bênêÍtcio êm RS 5.148.57

ícinco mil. cênlo e ouâÍentâ ê oilo íêâis ê cinoúentâ e sete

çeElsyg$. conforme seguê:

Aí. 3'O presênle ato concêssoíio êntÉÉ 6m vigor na dala
d€ sua publacaÇão, pÍoduzrndo sêr.rs êÍêitos a contar dê

14tOü2014.

PORTARIÁ No 163/2022

CA - SEROPREVI, Estad,o do Rio dê Jânêiro, no uso dê

suâs âlribuiçõês legâis,

RENFICAR O BENEFICIo DE APoSENTADoRIAdê TaÍia
Cnstina PeÍeilâ dos Santos êm alendimenlo ao Decreto Mu,
nicipal no 1904 dê 23105/2022.

RÊSOLVEI

ouinquênio ,bsua (02) 20%

Ou'nquênio SeÍoÉd'€ (0t) a0%

Regislre-se, publique'se ecumpra-se

Aí. 2Ô No calculo de ÍxaÉo dos proventos íoi considerada

a rubÍica 'quinquênio' no p€rc€nlual de 10% ldez poÍ c-ênto)

em atendimênto a dêcisão judicial prolenda pera Prim€ira

Câmâ.â Civêldo Tnbunal de Justiç€ do Esiãdo do Rio de
Janei.o em s€de deAp€lação nos âutos do Àrãndado dê Se
guÍan,ga nõ 0002714-32-2016.8.19.0077. em que íoi deda-
rada a nuridadê do ato administrativo de reduÉo da rubri@
"quinquênio' páíâ o pêrc€ntüald€ 5% (cinco por c€nlo).

Aít 10 - CONCEDER o bsneficio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS â SêNidÔÉ

TANIA CRISÍINÁ PERETRA OOS SANTOS, mâtrialâ nô.

00278, ProfessoÍâ Doc ll 22h e 30 min, com tulcÍo no ârl.

6o da E.C.41/2003 clc âí1. 40. § 50 da CRFEí88. fxâMo o

benêÍÍcio êm RS 5.918.83 rcinco mil novecêntos ê dezoitô
reis ê oilênta e tês @nlâvosl, conÍomê sêgue:

AÍt 3Ô O presentê alo concêssó.io entrâé em vigor na data

de sua publicaç3o, produzindo seus eÍeitos â co ar de

0111112017_

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnebÊPresidente

PORTÀRIÂ No t8al2022

O DIRÊTOR.PRÊSIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS oE SERoPÉDI.
CA - SEROPREVI, Estado do Rlo de Janeiro. no uso de

suas dnbui@ês l€gais.

RETIFIcAR o BENEFICIo DE APoSENTADoRIA de AuÍsa
de Souza RibeiÍo Oias em alendimenlo ao Dêcreto Munici-
pal nr 1§4 de 2310512022.

Art. 10 - CONCÊDER o beneíicio de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA cÚm PROVEN1OS INTEGRAIS a sarvidora

AUREÂ DE SOUZÂ RIBEIRO olAS. mairicrjlâ n'- 00949.

Cozinheiía Escolaí @m tulcro no ad. 60 da E.C- 11l2OO3

da CRFB/88, Íixando o bêneíiclo em RS 2.288.29 Ídois mil.

duzenlose oíêntâ ê oiio rêais e vinte e oove cenlavos), con-
O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

oÊNCIA DoS SERVTDoRES MUN,cIPAIS DE SÊRoPÉDI. AÍ1. 30 O presente alo concessório enlrará em vigoÍ na

Oúnquêno rlêlur (Cr ) ' 10%
!9_.1l4i1 r

Reg s1rc-se, pub ique-s€ e c!nrpra se

,{rl. 20 No cálculo de fqãção dos proventos Íoi considerada

a rubrica "quinquênio'oo percentualde 1O% (dez por cên-

to)em atendimento a decisâo judicial pmlêíida pêla Pdmei
ra Câmara CÍvêl do Tibunâl dê Jusiiçá do Eslado do Rio

dê Jânorro em sede dê Apelação nos âutos do Mandado

de Sêgurcnça n'0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi

declarada â nulidâdê do âio adminisirativo de rêdução da

rubnca -quhquen o' pa'à o percenlual de 5% (ciôco po'

A4 3P O pÍesente ato conc€ssorio enllará em ügo. nâ dala
d€ sua publicáÉo, prcduzindo s€us êÍ€itos a conlar de
01111t2017-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetoÍ-Prêsldênle

O OIRETOR,PRESIDENTE OO INSTITUTO OÊ PREVI-

oÊNCIA oos SERVI0oRÉS MUNIcIPAIS oE SERoPÉ-
OrCÀ- SEROPREVI. Estado do Rio de Ja.eno. no uso de
suas alÍibuiçóes lêgais,

PORTARIA N" 185/2022

RESOLVEI

Art 2 No cálculo dê fixaçao dos pÍovêntos fo, considêradã

â rulrica 'quinquênio" no percêntúal dê T0% (dez poí cen

lolem atendimentoa decisão iudicial proÍenda pela Primei-

.a Câmala Cível do Tnbunal de Jusriç3 do E§lado do Rio

de Janeno em sede de Apelaçao nos aulos do Mandado

de Segurançá no 0002714-32.2016.8.19-0077, êm que Íoi

de.larada a nulidade do alo administrâtivo de rcduçáo da

'rbnÉ _qu.Tuénro' parã o percenúdl d6 5". {c'nco por

RET|FtcAR o BENEFIcto DE APoSENTADoRIA de sG
lanqe Cesáno de OliveiÍa em alendimenlo ao Oecrelo Mu-

nicipal f 190/. óe 2310512022-

Ad. 10 - CONCEOER o benêiício dê APOSENTAOORIA

VOLUNTÁR|Acom PROVENTOS INTEGRAIS a servido.a

SOLANGE CESÁRIO DE OLIVEIRA, MATTICUIâ NO. 01109,

Zêlâdorâ Escolar com tulcío no an.6ô da É.C 41/2003 ds
CRFE/88, li&qdg_qDÊlcliçlslo 8$2-44§,Êi d9§
tocêntôs e ouarenlâ ecincorêâis ê onênta ê trés cêntâvos),

I 0 :A"r,g::ira, 17 de outubro de 2022
AnoV-No1.126

I

1

RESOLVE,

fã,ÃiÃr"g*,ro,r ,o.o R$ r77.s6

TãiÃããiAo.ÃGt ot l as aes:.2re



BOS Boletlm Of,cial
do unhiplo de §crop,ádha

Seropédica
Segunda-feira, '17 dê Oulubro de
AnoV-N'í.126 ^41

dala de sua publicáção, píoduzindo seus êÍêitos â coniar dê

0710212019.

Regislro-sê, publique-sê ê cump,â-s6

Ô DIRÊIOR-PRESIDENTE OO INSNTUTO DE PREVI.
DÊNcrADos SERVTDoRES MUNrcrpArs oE sERopÉot-
CA SEROPREVI, Eslado do Rio dê Jâneío. no uso de

suas aldbuições legãis,

PORTARIA No 186/2022

RESOLVE

ou'nquén ó hquâ'(01) r0%

ouinquên. serôpes (0.1) 40%

Regislíe se, publique-sê ê cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dnetor-PÍesklente

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoFPresidente

RETIFICAR o BENEFIcIo oE APoSENTAooRIAde Maía
Auxiliâdora Lima êín atendimento a Decrelo Municipal n"

14de23n5n022.

Ad. 1'- CONCEDER o beneíicio deAPOSENTAOORIAVG'
LUNTÀRIAcoÍn PROVENTOS INTEGRAIS â sârvdora [,4A.

RIA AUXILIAOORA LlÍ\,r4, makícula n". 01028, ProÍessoÍâ

Doc ll 22h e 30 min. com fulcrc no a( 6ô da E.C. 41/2003
c/€ art. 40, § 5" da CRFB/88, Íxando o b€nâlicio em RS

5.044.50 (cincomil oua€ntae ouatro rcâise cinouenla cen-

Elqqi, conrorme segue:

Aí. 2 No cálculo de ,ixaçâo dos provenlos íoi consideíada
â rubrica "quinquênio no percentuâldê 10olo (dez por cenlo)
€m ãtendií\ênto ã decisão judiciál proferidâ pela PnmêE
Càntâía Civel do Ínbunal d€ Jusliça do Estâd,o do Rio de

Janeto em sed€ de Aperaçâo nos auios do Mandado de Se-

guÍança no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi deda-
râdâ a nulidaóê do âto âdministrâlivo de Íedução da rubnca
'quinquênlo' pârâ o pôrcentualde 5% (cinm por conlo).

AÍt. 3'O presenle ato concessóÍio entÍaÍá em vigor nâ dâtâ

dê sua publicáçao. plÔduzlndo seüs êÍêitos a contar de
01t0312016.

PORTARTÂ N" 187/2022

O OIRETOR-PRESIDENTE OO INSI]TUTO DE PREVI.
DÊNctA Dos SERVtDoRES MUNlctpAts oE sERopÉot-
CA SEROPREVI. Eslado do R'o dê Jân€iÍo. no uso de

suas atÍibüições legais,

RESOLVE: HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DkêlôÊPrêsidên1e

RETtFtcAR o BENEFlcto oE APoSENÍaDoRtade Luzinar
dê Avellâr Molena em alendirento ao Oecreto Municipal nô

1904 óe 2310512022.

ArL 1" - CONCEOER o beneÍÍcio de APOSENTADORIAVG

LUNTÁRIAPORTEMPO DE CONTRIBUIÇÃOCOM PROVÉN.
ÍOS INTEGRAIS a servidoÍa LUZINAR DE AVELLAR NIOLE-

NA, matriculâ n'.0223'1, Poíêssoíâ Doc ll22h e 30 min, @m
fulcro no aít. 6', I ao lV da E.C. 41/2003 da CRFB/88, cJc aÍt.

70.1âolVê arl.72lao lVdâ LêiMunicipaln0 366/2009 ÍÀaE
do o bênêÍicio €m RS 5.380.1 6 ícinco trczenlos ê oitenta reais

e-dszessei§-çedayq§). conforme segue:

auinquên o rbsu,i(0r)- 10%

auinquên o s€rop,ida (05) 50.n

Reqrslre-se, publique-se e cumprã-sê

Ari 30 O píêsênte âto concêssóíio entrârá em vigor ôâ dalâ
d€ s!â publEaÉo, prcduindo *us 6r6ilos á @ntár de

24tO9t2021

An. 2 No cálculo de fxâção dos pÍovêntos íoi considerada a
rubÍica "qurnquênio' no percêntual dê Í0olo (dez por cenlo) em

atêndimenlo â dêdsão iudicial pofeíida p€la Pdmera Cámara

Clvêl dô Tribunal de Jusüça do Eslado do Rio de Janêiro em

sede de Apelação nos autos do Mândado de Segurânç3 n'
0002714-32.2016.8.19.0077, êm quêíoi declarada a nulidade
do ato adminislGtivo de reduçãoda rubi€ "quinqoênio" paÉ
o pêÍcenlualde 5% (cinco poÍ cêntôi.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretôÊPíesrdênlê

PORTARTA N" 188/2022

o D|REÍoR,PRESIDENTE Do tNSTITUTo oE PREVIDÊN-
CIA OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPEDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Jâneiro. no uso de suâs

âtribuiçõês lôgais,

RETIFICAR o BENEFíCIo DE APoSENTAooRIA dê MâTia

do Carmo Silva Rafael Bm ale^dimento ao Oecreto Mun cipal

no 1904 de 2310512022-

Aít 1" - CONCEOER o benêÍlcio dê APOSENTADORIA VG
LUNTÁR|A poR TEMpo DE coNTRtBUtçÃo com pRo-

VENTOS INTEGRAIS a servido.â MARIA DO CARIúO SIL-

VA RAFÂEL. malrícula no. 01040. CoziÂhena Escolar, com

íulcro no ân. 6', I ao lV da E.C- 41/2003 clc a,1. 40, § 1Ô, lll
da CRFB/88. bem como art. 72 I ao lV da Lei Municlpal n'
366/2009, Ítêndo o beneÍicio em RS 3.301.02 íúês mil. úê-
zênlos ê um reáis e dois entâvos), codome segue:

RESOLVE

Ou'nqúêno lbqúa (01) r0',i
ouimuàn!ô sêropódic 105) so%

An. 20 No cálculo de fixaçào dos provêntos íoi cônsidêrâda

â rubnca "quinquênio' no percêntualde 10% (dê2 por cento)

êm âlendimênlo â dêcisáo judiciâl profeÍida pêla Prirneira

Câmârá Civêl do T.ibunál de Juslrça do Estado do Rio de

Janeiro em sede de Apêlaçáo nos aulos do Mandado de Se-

gu.ânça n' 0002714-32-2016.8.19.0077. êm quê Íoi decla-

Íada â nulidade do alo adm nistraüvo de redução da rubrica

'quinquênio' para o pêrcêôluald€ 5% (cinco por@ntô).

Art. 30 O prêseniê âto concêssóno êniraÍá em vigor na dala

dê sua publicação, píoduzindo sêus eÍeitos â conlâr de

21106n421.

Rellstre-se. publque-sê e cumpla-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DirêtoÊPresrdenle

PORTARTA N. 189/2022

O OIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI
DÊNcIAooS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÊDI,
CA - SEROPREVI, Eshdo do Rio de Janeúo, no uso de

s'ras aiíibuiçoês legais,

RETIFtcAR o BENEFicto DE ApoSENTADoRtA de Eriâ,

na Maguelda Silva em alendimentoao Decreto Municpal no

1go4 de 2310512022.

RESOLVE:

Ouhquêio Sêrôpéds (04) 40% RS 1 r7533

All. 10 - CONCEDER o benêÍício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS TNTEGRAIS a seTvidoTa

ELIANAMIGIJEL DA SILVA. matríclla no. 00972, ProÍessora

Doc ll 22h e 30 mr6. com lulcro no ad. 6" da E C 41/2003

cJc ad. 40. § 5' dâ CRFB/88. tui&b_p-.lbelcÍiqi9..rLB§
4.701.55 (ouaro mil. setecenlos e um Íeais e c'nouênta e

çeçq.aotayg$, conÍolmê segúel

An. 20 No c.ilorlo de íxaÇão dos prcventos fôi mnsideada
a rubricâ 'quinquênio" no p€rc€ntudde 10% (dêz por cento)

êm alendimento a decisão judicial proÍeÍida pêla Pdmêirã

Câmara Civel do TÍibunâl de Justiçã do Estado do Rio de

JaneiÍo em sedê d€ apelação nos autos do lúandado d€ 56
gurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi dêclâ'

rada a nulidade do ato adminisl.alivo de rêd!Éo dâ íubdcá

"quinquên o" pârâ o pê.cênlual de 50Á (cinco por cenlo).

An. 3'O presente áto concêssódo ênúará em vigor na dara

de sua public€ção, ploduzindo sêus eÍeitos â .onLâr de

01 11212016.

l

Regislre-se. pub ique-se e c!mpra-se


